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quanto à finalidade, a que o requerente já tenha sido sub-
metido em Portugal ou noutro Estado -membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
ao cumprimento das condições diretamente referentes às 
instalações físicas localizadas em território nacional, nem 
aos respetivos controlos por autoridade competente.

3 — O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável aos 
procedimentos de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos.

Artigo 43.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações, ou, 
em geral, quaisquer declarações entre os interessados e as 
autoridades competentes nos procedimentos previstos no 
presente decreto -lei devem ser efetuados através do balcão 
único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior:
a) Os procedimentos que devam ser tramitados na pla-

taforma prevista no artigo 8.º -A do RJUE;
b) Os materiais para a instrução dos procedimentos 

que, pela sua natureza, não possam ser enviados por via 
eletrónica.

3 — Quando, por motivos de indisponibilidade do bal-
cão único eletrónico dos serviços, não for possível o cum-
primento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

4 — Os procedimentos específicos de utilização e fun-
cionamento dos mecanismos previstos no n.º 1 são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da cultura.

Artigo 44.º
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
decreto -lei participam na cooperação administrativa, no 
âmbito dos procedimentos relativos a prestadores prove-
nientes de outro Estado -membro, nos termos do capítulo VI 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno 
(IMI).

Artigo 45.º
Norma transitória

Até à aprovação do regime a que se refere o n.º 1 do 
artigo 19.º, a realização ocasional de atividades de natu-
reza artística e de outros espetáculos ou divertimentos 
não artísticos em recinto fixo espetáculos de natureza 
artística diversa, continua a ser regida pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 309/2002, de 16 de dezembro, e 121/2004, de 
21 de maio.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 — São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alte-

rado pelos Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, 
e 456/85, de 29 de outubro;

b) Os n.os 2 e 3 do artigo 3.º, os artigos 4.º e 7.º e o 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 39/88, de 6 de 
fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 121/2004, de 
21 de maio;

c) O Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de de-
zembro;

d) O artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 227/2006, de 15 de 
novembro.

2 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 35.º e à aprovação do despacho a que se 
refere o n.º 4 do artigo 33.º, mantêm -se em vigor o Decreto 
Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, a Portaria 
n.º 238/2011, de 16 de junho, no que se refere às taxas 
previstas no presente decreto -lei, bem como o Despacho 
n.º 203/MEC/86, de 8 de novembro, que fixa a remunera-
ção dos delegados municipais.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 
60 dias após a respetiva publicação.
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 Decreto-Lei n.º 91/2019
de 5 de julho

Através do Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezem-
bro, o XXI Governo Constitucional cumpriu o objetivo, 
previsto no Programa de Governo, de criação de um cen-
tro de competências jurídicas. A experiência desde então 
tem confirmado a necessidade impreterível do Centro de 
Competências Jurídicas, designado JurisAPP, que tem 
vindo a alargar a sua atuação para mais áreas do direito 
e a prestar apoio a mais entidades públicas, eliminando 
progressivamente as necessidades de contratação externa 
de serviços jurídicos.

Deste modo, e sem prejuízo da avaliação prevista para 
o início de 2020, conforme determinado pelo referido 
decreto -lei, é necessário criar mais duas categorias de 
consultores que permitam dar resposta ao significativo 
aumento da procura dos serviços jurídicos dentro do Estado 
e à crescente complexidade e abrangência dos assuntos que 
se colocam. Aproveita -se ainda a ocasião para esclarecer as 
competências do JurisAPP no que toca à representação do 
Conselho de Ministros, do Primeiro -Ministro e de membros 
do Governo em processos que corram perante o Tribunal 
Constitucional e o Tribunal de Contas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro, que aprova a 
orgânica do Centro de Competências Jurídicas do Estado, 
designado por JurisAPP.
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro

Os artigos 2.º e 5.º a 7.º do Decreto -Lei n.º 149/2017, 
de 6 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — O JurisAPP tem por missão prestar consultoria, 
assessoria e aconselhamento jurídicos, bem como in-
formação jurídica em matéria de contratação pública, 
procedimentos contraordenacionais e procedimentos 
disciplinares, aos membros do Governo, ficando, igual-
mente, responsável por assegurar a representação em 
juízo do Conselho de Ministros, do Primeiro -Ministro e 
de qualquer outro membro do Governo organicamente 
integrado na Presidência do Conselho de Ministros ou 
que beneficie dos respetivos serviços partilhados, in-
cluindo nos processos que correm perante o Tribunal 
Constitucional e o Tribunal de Contas.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]:
a) Consultor sénior;
b) Consultor coordenador;
c) [Anterior alínea a).]
d) [Anterior alínea b).]
e) [Anterior alínea c).]
f) [Anterior alínea d).]
g) [Anterior alínea e).]

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].
12 — As remunerações do consultor sénior, do con-

sultor coordenador, do consultor principal e do consultor 
associado correspondem, respetivamente, aos níveis 
remuneratórios n.os 79, 68, 47 e 39 da tabela remune-
ratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

Artigo 7.º
[...]

1 — A chefia das equipas multidisciplinares é exer-
cida por um consultor coordenador ou por um consul-
tor principal, que exerce as competências próprias de 

coordenação geral e as competências que lhe sejam 
delegadas pelo/a diretor/a.

2 — [...].
3 — O consultor coordenador ou o consultor princi-

pal continuam a exercer as suas atividades de consultoria 
no JurisAPP após a cessação de funções de chefia até 
ao termo da respetiva comissão de serviço, cujo prazo 
não se suspende durante o exercício de funções de co-
ordenação.

4 — Aos chefes de equipas multidisciplinares é atri-
buído um estatuto remuneratório equiparado a diretor 
de serviços, exceto quando a remuneração auferida 
enquanto consultor seja superior, caso em que é aufe-
rida esta remuneração e sem prejuízo das despesas de 
representação.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
junho de 2019. — António Luís Santos da Costa — Ma-
riana Guimarães Vieira da Silva — Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

Promulgado em 28 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 3 de julho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2019
A Concordata entre a República Portuguesa e a Santa 

Sé, assinada em 18 de maio de 2004, na Cidade do Va-
ticano, foi aprovada para ratificação pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 74/2004 e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 80/2004, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 269, 
de 16 de novembro.

O artigo 29.º da Concordata entre a República Por-
tuguesa e a Santa Sé prevê a criação de uma comissão 
paritária para o desenvolvimento da cooperação entre as 
Partes e para a boa execução da Concordata.

O atual Presidente da delegação da República Portu-
guesa na comissão paritária, o Embaixador João Alberto 
Bacelar da Rocha Páris, solicitou a sua exoneração, pelo 
que é necessário proceder à sua substituição.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Designar a ministra plenipotenciária de 1.ª classe 

Maria José Teixeira de Morais Pires para presidir à delega-
ção da República Portuguesa na comissão paritária a que 
se refere o artigo 29.º da Concordata entre a República 
Portuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de maio de 2004, 
na Cidade do Vaticano.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de junho de 
2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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